
Tratados, Pactos e Convenções sobre Direitos Humanos fazem parte do 

direito internacional. Os termos tratado, pacto e convenção se empregam 

alternativamente e se referem a acordo de compromisso legal entre os 

Estados. Estes acordos definem os deveres dos Estados Partes e se aplicam 

tanto em tempo de paz como em tempo de conflitos. Os tratados sobre 

direitos humanos regulam as obrigações dos Estados a partir das pessoas 

dentro do seu próprio território e não frente a outros Estados.  


